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ATO DO PRESIDENTE N,o 177 DE 2011 

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 33 do regimento Interno da 
CLDF e na Resolução nO 16/1991; e considerando a constituição do Bloco Parlamentar 
denominado Bloco da Renova~o Democrática Popular, conforme comunicado publicado 
no DCl nO 2. de 04 de janeiro de 2011, página 9, 

RESOLVE: 

DECLARAR que, a partir de 4 de janeiro de 2011, os servidores a seguir 
relacionados, anteriormente lotados na Liderança do PPS, serão redistribuidos para o 
Bloco da Renovação Democrático Popular. 

Brasília, 22 de fever ' de 2011. , ' 

,IJ-lr , , 
Deputado PAr I O 

Presidente 
(republicado por conter incorreção no original, publicado no DCl do dia 23/02/2011) 
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ATO 00 PRESIDENTE N.o 17- f OE 2011 

o Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 33 do regimento Intemo da 
CLDF e na Resolução nO 16/1991; e considerando a constituição do Bloco Parlamentar 
denominado Bloco da Renovação Democrática Popular, conforme comunicado publicado 
no DCl nO 2, de 04 de janeiro de 2011, página 9, 

RESOLVE: 

DECLARAR que, a partir de 4 de janeiro de 2011, os servidores a seguir 
relacionados, anteriormente lotados na Liderança do PPS, serão redlstrlbuídos para o 
Bloco da Renovação Democrático Popular. 

Brasllia,2.;Lde ,,,''', 

Deputado 


